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	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
	

	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
	

	
	PALÁCIO RIO BRANCO
	

	
	
	



Projeto de Lei N.º 066/2019.

Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 376.909,12.
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente no valor de R$ 376.909,12, com a classificação abaixo descrita, códigos:
07.03 – Fundo Municipal de Saúde.
1030115416.169 – Melhoria Do Acesso E Qualidade Da Atenção Básica.
44906100 – Aquisição De Imóveis (4565).
Fonte de Recuso: 0040 ASPS.
VALOR: ................................................................................................ R$ 184.569,00

09.01 – Secretaria Municipal de Educação.
1236106128.028 – Aquisição De Material Didático Básico Ensino Fundamental.
33903000 – Material De Consumo (3822).
Fonte de Recuso: 1035 Programa Dinheiro Direto Na Escola - PDDE Transf. FNDE.
VALOR: ................................................................................................ R$     2.378,24

1236506138.059 – Repasse Regular De Recursos Financeiros Às Escolas Municipais E SEMED, Conforme Legislação Vigente. Ensino Fundamental.

33909300 – Indenizações e Restituições (4549).
Fonte de Recurso: 1034 Transferência Salário Educação.
VALOR: ................................................................................................ R$   26.315,00

21.01 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico.
2060621087.027 – Recuperação De Pontilhões No Interior Do Município.
33309339 – Rio Grande do Sul (4532).
Fonte de Recurso: 1140 Melhoramento De Estradas Vicinais Convênio 167/17 Consulta Popular 17.
VALOR: ................................................................................................ R$ 124.646,88

2060821097.028 – Fortalecimento Sócio Econômico Da Comunidade Quilombola Rincão Dos Fernandes.
33903000 – Material De Consumo (4550).
Fonte de Recurso: 1147 Convênio/Parcerias 1078 Processo 18/3100-0002691-8.
VALOR: ................................................................................................ R$   16.000,00

33903000 – Material de Consumo (4552).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ................................................................................................ R$     2.000,00

25.02 – Fundo Municipal de Assistência Social.
0824325024.083 – Garantir Cuidado Integral À Criança E Ao Adolescente Acolhido.
33903000 – Material De Consumo (4563).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ................................................................................................ R$   21.000,00

Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:

07.03 – Fundo Municipal de Saúde.
1030115416.169 – Melhoria Do Acesso E Qualidade Da Atenção Básica.
33903000 – Material de Consumo (149).
Fonte de Recuso: 0040 ASPS.
VALOR: ................................................................................................ R$ 119.569,00

33904000 – Serviços De Tecnologia Da Informação E Comunicação (4201).
Fonte de Recuso: 0040 ASPS.
VALOR: ................................................................................................ R$   65.000,00

21.01 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico.
2060621087.027 – Recuperação De Pontilhões No Interior Do Município.
44905100 – Obras E Instalações (3395).
Fonte de Recurso: 1140 Melhoramento De Estradas Vicinais Convênio 167/17 Consulta Popular 17.
VALOR: ................................................................................................ R$ 123.681,00

2060821048.079 – Diversificação Da Agricultura Familiar.
44905200 – Equipamentos E Material Permanente (423).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ................................................................................................ R$     2.000,00

25.02 – Fundo Municipal de Assistência Social.
0524425154.096 – Produzir E Distribuir Refeições Saudáveis Com Alto Valor Nutricional A Preços Acessíveis Para As Pessoas Que Estão Em Segurança Alimentar.
33903600 – Outros Serviços De Terceiros Pessoa Física (607).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ................................................................................................ R$     1.000,00

44905200 – Equipamentos E Material Permanente (609).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ................................................................................................ R$   20.000,00

Aporte financeiro oriundo de repasse do Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE (1035), repassado a conta n.º 58743-5, Agência 0450 – Banco do Brasil, no:

VALOR: ................................................................................................ R$     2.378,24

Aporte financeiro oriundo de rendimentos de aplicação vinculados ao Convênio Melhoramento de Estradas Vicinais (1140), conta corrente n.º 041334730-2, Agência 0430 – BANRISUL, no:

VALOR: ................................................................................................ R$        965,88

Aporte financeiro vinculado ao Programa de Desenvolvimento Sócio Econômico para comunidades quilombolas (1147), repassado a conta corrente n.º 040020690-6, Agência 0430 – BANRISUL, no:

VALOR: ................................................................................................ R$   16.000,00

Superávit financeiro vinculado ao Programa Salário Educação repassado a conta n.º 19994-x, Agência 0450 - Banco do Brasil, no:

VALOR: ................................................................................................ R$   26.315,00

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 29 de julho de 2019.

Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 066/2019 que “Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 376.909,12”.
A presente abertura de crédito adicional especial visa alocar recursos em rubricas:

a) do Fundo Municipal de Saúde, na Funcional de Melhoria do Acesso e Qualidade da Atenção Básica, na Categoria Econômica de Aquisição de Imóveis (4565), Fonte de Recurso: 0040 ASPS, destinado para desapropriação de um terreno visando à construção do posto de saúde dos Bairros Santo Antônio e Santana;

b) da Secretaria Municipal de Educação:

b.1) na Categoria Econômica de Material de Consumo (3822), Fonte de Recurso: 1035 Programa Dinheiro Direto na Escola – Transferência FNDE, aporte de recurso para aquisição de material de consumo, expediente e limpeza; e

b.2) na Categoria Econômica de Indenizações e Restituições (4549), Fonte de Recurso: 1034 Transferência Salário Educação, destinado ao ressarcimento à empresa DUETO (prestação de serviços de tecnologia de informação no período de transição de contrato);
c) da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico:
c.1) na Categoria Econômica do Rio Grande do Sul (4532), Fonte de Recurso: 1140 Melhoramento de estradas vicinais – Convênio 167/2017 – Consulta Popular 17, que permitirá a devolução de valores ao Estado em decorrência da não utilização do recurso dentro do prazo vigente do Convênio, por conta do bloqueio judicial ocorrido em dezembro a até abril de 2019;
c.2) na Categoria Econômica (4550), Fonte de Recurso: 1147 Convênio/Parcerias 1078 Processo 18/3100-0002691-8; e, Material de Consumo (4552), Fonte de Recurso: 0001 Livre, aporte de recurso financeiro recebido do Governo do Estado para o Programa do Desenvolvimento Sócio-Econômico para comunidades quilombolas;

d) do Fundo Municipal de Assistência Social, na Funcional: Garantir cuidado integral à criança e ao adolescente acolhido, Categoria Econômica de Material de Consumo (4563), Fonte de Recurso: 0001 Livre, destinados à aquisição de material de higiene e limpeza, alimentos, medicamentos, etc., para o CACAU I e II.
Servirá de recurso para atendimento das despesas previstas neste projeto o remanejo de verbas de recursos livres e vinculados e dos aportes financeiros oriundos de: repasse do Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE (1035), conta n.º 58743-5, Agência 0450 – Banco do Brasil; rendimentos de aplicação vinculados ao Convênio Melhoramento de Estradas Vicinais (1140), conta corrente n.º 041334730-2, Agência 0430 – BANRISUL; do Programa de Desenvolvimento Sócio Econômico para comunidades quilombolas (1147), conta corrente n.º 040020690-6, Agência 0430 – BANRISUL; e, do superávit financeiro vinculado ao Programa Salário Educação, conta n.º 19994-x, Agência 0450 - Banco do Brasil

Seguem, em anexo, Atas dos respectivos Conselhos e demais comprovantes para melhor análise.
Confiante na compreensão de Vossa Excelência e demais pares, e, por se tratar de recursos de aplicação imediata, solicito seja o projeto apreciado em regime de urgência urgentíssima, nos termos do artigo 82, da Lei Orgânica do Município, concomitante com o artigo 121 do Regimento Interno dessa Casa, renovando protestos de distinta consideração e apreço.

Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
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